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PARTE ADRIANA VIEIRA LARA
PARTE CARLOS ADRIANO SILVEIRA CARNEIRO
PARTE CLEUMARA PONS BRITTO
PARTE DIVALDO VIEIRA LARA
PARTE ELEICAO 2020 DIVALDO VIEIRA LARA PREFEITO
PARTE MARIO AUGUSTO LARA DIAS
PARTE MARIO MENA ABUNADER KALIL
PARTE MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
PARTE PARTIDO TRABALHISTA BRASILEIRO - BAGÉ/RS
PARTE Procurador Regional Eleitoral

Anotações do Processo

Ementa

RECURSO. ELEIÇÕES 2020. AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL – AIJE.
REPRESENTAÇÃO POR CONDUTAS VEDADAS. REJEITADAS AS PRELIMINARES SUSCITADAS
PELO MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL E PELOS DEMANDADOS. NULIDADE DA JUNTADA DE
DEPOIMENTO EXTRAJUDICIAL. NULIDADE DE PRINT DE POSTAGEM EM REDE SOCIAL SEM
AUTENTICAÇÃO. NULIDADE DE PRINTS DE CONVERSAS NO WHATSAPP. LITISCONSÓRCIO
PASSIVO NECESSÁRIO. INOVAÇÃO ACUSATÓRIA EM ALEGAÇÕES FINAIS E VIOLAÇÃO AO
DEVIDO PROCESSO LEGAL. ILICITUDE DAS PROVAS COLHIDAS NA FASE INQUISITORIAL.
MÉRITO. MANUTENÇÃO DE PUBLICIDADE INSTITUCIONAL EM ESCOLA MUNICIPAL E EM
PARADA DE ÔNIBUS. RECONHECIDA A PRÁTICA DE CONDUTA VEDADA. APLICAÇÃO DE
MULTA. PARCIAL PROVIMENTO.
1. Insurgência contra sentença que julgou parcialmente procedente a Ação de Investigação Judicial Eleitoral
(AIJE), cumulada com Representação Eleitoral por conduta vedada. A sentença considerou comprovada a
conduta vedada consistente na manutenção de placa em frente a uma escola municipal durante o período
proibido para propaganda institucional, condenando o candidato representado à multa fixada em cinco mil
UFIR e considerando improcedentes os demais pedidos deduzidos na petição inicial.
2. Rejeitadas as preliminares suscitadas pelo Parquet. 2.1. Nulidade da juntada de depoimento extrajudicial.
O órgão ministerial insurge–se contra a decretação da nulidade da prova colhida em procedimento
preparatório eleitoral. Oitiva colhida sem as cautelas inerentes ao princípio da vedação à autoincriminação,
mormente a advertência sobre o direito de permanecer em silêncio. Tal condução na produção da prova não
se compatibiliza com a facultatividade do depoimento pessoal e com o direito ao silêncio, seja em fase
extrajudicial ou judicial, conferida aos acusados em ações eleitorais. Invalidade da prova. 2.2. Nulidade de
print de postagem de rede social sem autenticação. Imagem não colhida diretamente pelo Ministério Público
Eleitoral, mas a ele entregue já supostamente extraída e então encartada em notícias de fato produzidas por
terceiros não identificados nos autos, sem referência à URL original e sem nenhum recurso de autenticação
do documento. Caberia ao interessado demonstrar a disponibilidade da publicação na URL original ou
apresentar a autenticação eletrônica do documento, ou por ata notarial, nos termos dos arts. 384, parágrafo
único, e 422, § 1º, do CPC. Imprestabilidade da prova. 2.3. Nulidade dos prints de conversas no WhatsApp.
Uma vez impugnadas pela parte contrária, as imagens são imprestáveis como prova acusatória, pois não têm
a sua autenticidade confirmada por ata notarial, perícia ou por quaisquer outros meios capazes de atestar o
tempo e a origem das mensagens, bem como a veracidade de seus conteúdos. Invalidade.
3. Afastadas as preliminares suscitadas pelos representados. 3.1. Litisconsórcio passivo necessário. A questão
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atinente à necessidade de litisconsórcio entre os candidatos beneficiários e os autores dos fatos tidos como
ilícitos foi enfrentada por este Tribunal, nestes mesmos autos, por ocasião do julgamento do recurso eleitoral
interposto pelo Ministério Público Eleitoral em face da primeira sentença do Juízo Eleitoral. A nova
jurisprudência do TSE não mais considera exigível a formação de litisconsórcio passivo necessário entre
candidato beneficiado e autor da conduta ilícita em Ação de Investigação Judicial Eleitoral (AIJE) por abuso
do poder político. O mesmo fundamento, teoricamente, também caberia nas representações por condutas
vedadas. 3.2. Inovação acusatória em alegações finais e violação ao devido processo legal. A questão exposta
já foi analisada por este Tribunal em mandado de segurança, no qual restou, por unanimidade, denegada a
ordem quanto ao ponto, uma vez que não se evidenciou prejuízo concreto ao exercício da defesa. Na
hipótese, tanto a peça portal quanto as alegações descrevem e analisam de forma suficiente e delimitada os
fatos imputados e a eles atribuem tipificação em dispositivos do art. 73 da Lei das Eleições ou no art. 22 da
LC n. 64/90, requerendo, ao final, as consequências jurídicas previstas em ambas as normas para a prática de
ilícitos eleitorais. 3.3. Ilicitude das provas colhidas pelo Ministério Público Eleitoral na fase inquisitorial. A
ação relativamente à “compra” de apoio político restou julgada improcedente e não houve recurso quanto ao
ponto, de modo que a sentença de improcedência transitou em julgado quanto ao tema em específico. Não
conhecida a preliminar em relação a alguns depoimentos. Por sua vez, a validade do depoimento extrajudicial
atinente à reunião com os pais de alunos da escola cívico–militar foi enfrentada no tópico que examinou as
preliminares arguidas pelo Ministério Público Eleitoral. No tocante às oitivas dos pais de alunos da escola,
ocorridas apenas em fase inquisitorial e não repetidas em juízo, não se trata de prova inválida, pois
regularmente colhida pelo Ministério Público Eleitoral em sede de procedimento preparatório eleitoral. A
ausência de nulidade nas oitivas, porém, não se confunde com a aptidão probatória dos depoimentos para
demonstrar os fatos, o que deve ser aferido no exame de mérito, em conjunto com os demais elementos de
prova colhidos perante a autoridade judicial, sob o crivo do contraditório e da ampla defesa.
4. Manutenção de publicidade institucional em escola municipal. A sentença reconheceu a prática da conduta
vedada prevista no art. 73, inc. VI, al. “b”, da Lei n. 9.504/97 e condenou ao pagamento de multa. Na
hipótese dos autos, considerando que a publicidade de mostra única, pouco ostensiva e, aparentemente, sem
custo elevado, suficiente a reprimenda fixada pelo Juízo a quo, pois o ilícito, isoladamente considerado,
mostra–se de pouca relevância para atrair as consequências da cassação do diploma, medidas que se
apresentam fora dos parâmetros da razoabilidade e da proporcionalidade de apenamento para a conduta.
Ademais, a singeleza do ilícito impede que se admita a configuração do abuso de poder. Manutenção da
sentença recorrida.
5. Manutenção de publicidade institucional em parada de ônibus com fins de divulgação das ações da
prefeitura e promoção do candidato à reeleição. Publicidades expostas junto a uma parada de ônibus central
do município, de larga visibilidade e com intenso fluxo de pessoas, situação suficiente para depreender–se a
ocorrência de desvio de finalidade. A peça consistiu em campanha institucional em prol do recolhimento do
IPTU pelos contribuintes, que, paralelamente, enalteceu o trabalho e as diversas obras da prefeitura que
teriam sido financiadas com a receita advinda do tributo. Ainda que considerado o caráter conscientizador da
campanha e a ausência de menção a cargos ou a nome de candidatos, a peça publicitária não poderia ter sido
divulgada pela Administração Pública nos três meses que antecederam às eleições, sem autorização prévia da
Justiça Eleitoral, configurando, assim, infração ao art. 73, inc. VI, al. “b”, da Lei n. 9.504/97. Regra ampla e
objetiva, incidindo sobre divulgação de qualquer natureza realizada pela municipalidade, independentemente
de haver em seu conteúdo caráter informativo, educativo, de orientação social e sendo desnecessária a
finalidade eleitoreira ou promoção de candidato para a infringência à norma. Inviável a alegação da
inexistência de demonstração da anuência, autorização ou conhecimento do prefeito com a permanência da
publicidade, uma vez que o chefe do Poder Executivo é responsável pela divulgação da publicidade
institucional por ser sua atribuição autorizar e zelar pelo conteúdo veiculado, consoante jurisprudência do
TSE. Ausentes provas mínimas da participação direta de outros demandados. Contudo, não se caracteriza
situação de gravidade a justificar as severas penalidades de cassação de diplomas ou inelegibilidade. No caso,
considerando a concentração das divulgações em um único local, ausentes outros elementos que demonstrem
uma maior censurabilidade ou gravidade na ação, assim como no resultado, razoável e proporcional a
condenação à multa no seu patamar mínimo.
6. Exposição de veículos escolares adquiridos pela prefeitura, em benefício de candidaturas com publicidade
institucional em período vedado. O conjunto probatório não demonstra que o estacionamento da nova frota
de veículos no local tenha sido acompanhado de alguma espécie de exploração promocional ou publicitária,
ou mesmo da singela exposição dos bens ao público por tempo irrazoavelmente dilatado. Igualmente, não
existem indicativos da divulgação do acontecimento nas redes sociais dos candidatos ou de órgãos públicos
municipais. Portanto, não há provas suficientes de que o fato configurou conduta vedada ou abuso de poder
político, uma vez que a nova frota permaneceu simplesmente estacionada no local por algumas horas,
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aparentemente sem aproveitamento publicitário, promocional ou eleitoreiro.
7. Uso promocional em benefício de candidato e partido político de programa subvencionado pelo poder
público. Ausente prova idônea e segura acerca da suposta atuação do candidato no uso promocional da
entregue de comunicações aos beneficiados pelo Bolsa Família. Ademais, a mera assinatura do prefeito não é
suficiente para a caracterização do uso promocional da distribuição gratuita de bens e serviços de caráter
social custeados ou subvencionados pelo Poder Público. Impositiva a manutenção da sentença no ponto.
8. Uso de bens da Administração Pública e do excesso qualitativo de prerrogativas em benefício de
candidatos. Suposto chamamento de pais em nome de escola, sob a justificativa genérica de uma reunião para
tratar de temas de interesse da comunidade escolar. Contudo, o encontroe teria visado, desde o início, à
promoção eleitoral e ao proselitismo político em favor dos candidatos investigados, tendo por tema principal
o eventual fim da estrutura “cívico–militar” da escola, caso o candidato não fosse reeleito. O conjunto
probatório referente ao fato está restrito aos depoimentos extrajudiciais, no bojo de procedimento
preparatório eleitoral, os quais não são corroborados por nenhum outro elemento probante mínimo havido
sob as garantias do contraditório e da ampla defesa, inviabilizando a reforma da sentença nesse ponto.
9. Arrecadação e distribuição pessoal de cestas básicas e alimentos. Alegado que o candidato à reeleição
promoveu a aquisição e a distribuição de cestas básicas e outros gêneros alimentícios à população, fazendo
uso promocional e com fins eleitorais, infringindo o art. 73, inc. IV, da Lei n. 9.504/97. Dado o caráter
extraordinário da situação de calamidade pública decorrente da pandemia de Covid–19, ainda que se
verifique a aplicação de consideráveis recursos públicos no ano ano eleitoral, a distribuição de cestas básicas
e outros itens essenciais, como parte de uma ação pública para amenizar os efeitos socioeconômicos da
pandemia sobre as famílias de baixa renda, não configura, por si só, conduta vedada ou abusiva, estando
amparada na exceção prevista no art. 73, § 10, da Lei n. 9.504/97. Não configurado o desvio de finalidade,
uma vez que não há elementos que demonstrem a realização de discursos ou a referência a slogans de
campanha, a partidos políticos ou à pretensão à reeleição, dentre outros meios promocionais possíveis,
concomitantemente ao ato de distribuição das cestas básicas. Ademais, a presença do prefeito deu–se em um
único dia, por ocasião do início do programa, meses antes do pleito e do registro de candidaturas. Mantida a
sentença no tópico.
10. Da cassação de mandatos e do abuso de poder político. As condutas vedadas reconhecidas no processo
consistem no uso de artefatos de publicidade institucional pelo prefeito, mesmo após o início do período
vedado, desatendendo o art. 73, inc. VI, al. “b”, da Lei n. 9.504/97, então instalados em escola municipal e
em parada de ônibus, sendo claramente autônomos e independentes entre si. Tais condutas, mesmo que
tomadas em conjunto e com as demais circunstâncias fáticas demonstradas nos autos, não revelam o emprego
sistematizado e substancial de recursos públicos em prol de candidaturas, bem como não ostentam
significativa repercussão de modo a deslegitimar o resultado do pleito. Improcedentes os pedidos de cassação
de mandatos, com fundamento no art. 73, § 5º, da Lei n. 9.504/97, e de reconhecimento de abuso do poder
político, na forma do art. 22, inc, XIV, da LC n. 64/90.
11. Parcial provimento.

Decisão

 

Por unanimidade, rejeitaram a matéria preliminar e, no mérito, deram parcial provimento ao recurso, para o
fim de condenar Divaldo Vieira Lara, por infração ao art. 73, inc. IV, da Lei n. 9.504/97 (fato 2), à multa no
valor de R$ 5.320,50, nos termos do art. 73, § 4º, da Lei das Eleições c/c o art. 83, § 4º, da Resolução TSE n.
23.610/19, e converteram, de ofício, a condenação sentencial (pelo fato 1), fixada em Ufir, para a quantia de
R$ 5.320,50.

 

Composição: DESEMBARGADORES VANDERLEI TERESINHA TREMEIA KUBIAK, VOLTAIRE DE
LIMA MORAES, CAETANO CUERVO LO PUMO, PATRÍCIA DA SILVEIRA OLIVEIRA, RICARDO
TEIXEIRA DO VALLE PEREIRA, VOLNEI DOS SANTOS COELHO e FERNANDA AJNHORN.

 

Dou fé.

Porto Alegre, 19 de março de 2024.
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JUCIRA DE FATIMA DA SILVEIRA SILVEIRA,

Seção de Apoio às Sessões Plenárias e Registro de Julgamentos,

Coordenadoria de Sessões/Secretaria Judiciária.

Observações Gerais

Eleições 2020
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